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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e 

as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2024, 

tendo por OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 

AMBULÂNCIA TIPO A – FURGÃO ZERO QUILOMETRO VISANDO GARANTIR AOS 

MUNICÍPES, A COBERTURA DAS NECESSIDADES EMERGENTES DA POPULAÇÃO EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO NOVO MUNDO-MT, 

ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR COM PROPOSTA DE Nº 15042624000123001. 

O Município de Novo Mundo por intermédio da Prefeitura Municipal de Novo Mundo inscrita no 

CNPJ nº 01.614.517/0001-33, situado na Rua Nunes Freire, 12 – Alto da Bela Vista – Novo 

Mundo - MT – CEP 78.528-000 neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Antônio Mafini, 

brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Novo Mundo – MT, portador da 

Matrícula Funcional nº 2838, com obediência geral a Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, e no 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº004 /2024, Ata de julgamento de 

Preços, e homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os 

preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos produtos, nas quantidades 

estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no item, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes 

das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço UNITÁRIO obtido na 
licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2024; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação 
futura da (s) empresa (s) LEVIVANS COMERCIAL E SERVICOS LTDA, visando o fornecimento 
do veículo Ambulância tipo A constantes do aludido Termo de Referência que acompanhou o 
Edital da citada licitação e Proposta vencedora, que ora o integra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E 
PREÇO 

2.1. – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
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EMPRESA: LEVIVANS COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

CNPJ N°: 35.688.953/0001-79 I.E. N°: 

ENDEREÇO: AV. PINEROLLO N°: 505 BAIRRO: LAVORARE ARUJA 

CIDADE: ARUJA CEP: 07.400-001 

TELEFONE: (11) 2645-2539 E-MAIL: hélio_avarenga01@hotmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: LEANDRO SIMÕES HABIB 

RG: **.951.*** SSP/SP CPF: ***.404.448-** 

 

CÓD. QUANT. FORN. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

238910 1 UN. 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 

AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não 

inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total 

mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de 

atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 

1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. de 

série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; 

A estrutura da cabine e da carroceria será original, 

construída em aço. O painel elétrico interno, deverá 

possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas 

elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm 

de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. 

de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, 

deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas 

no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base 

estampada em alumino ou injetada em plástico em 

modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ 

holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 

parte traseira da carroceria, c/ acionamento 

independente e foco direcional ajustável 180º na 

vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra 

line ar ou em formato de arco ou similar, c/ módulo 

único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na 

cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes por minuto, 

quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. 

Podendo utilizar um dos conceitos de Led. 

Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 

100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, 

sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 

sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. 

de rádio-comunicação em contato permanente com 

RENAULT 

MASTER 

L1H1 

259.800,00 
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a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede 

integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no 

mín. 16l. Em suporte individual, com cintas 

reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado c/ válvula pré regulada p/ 3,5 a 

4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, 

possui uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 

e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. 

Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 

climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. 

O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o 

sist. original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. P/ o compart. 

paciente, deverá ser fornecido original do fabricante 

do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de 

Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo 

exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 

14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com 

mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de 

teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de 

compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés 

dobráveis, sist. escamote Avel; provida de rodízios, 

3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido. Acompanham: 

colchonete. Balaústre, com 2 pega mão no teto do 

salão de atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente 

do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação 

no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 

comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte 

de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 

cada para frascos de soro. Piso: ser resistente a 

tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 

PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou 

similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 

impermeável e antiderrapante. Armário em um só 

lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas 

de trinco para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento. Armário tipo 
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bancada para acomodação de equipamentos com 

batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproxima. 1 m 

de comprimento por 0,40 m de profundidade, com 

uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil 

adesivo para grafismo do veículo, composto por 

(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros 

laterais e traseiros; bem como, as marcas do 

Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO MUNDO - MT, 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Não se aplica 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será 
formalizada pelo órgão ou entidade interessados por intermédio de instrumento contratual ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 
105 a 114, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil 
subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade do preço. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

6.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
6.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
b) Mantiverem sua proposta original.  
6.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
6.2. O registro a que se refere o item 6.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro signatário da ata. 
6.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
6.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e no Decreto Municipal nº 087/2023. 
6.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO E/OU NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder 

ao cancelamento da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 

preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 087/23 e 

em outras legislações aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento 

da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

8.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, e 8.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razão de interesse público;  

8.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

9.1.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

9.1.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

10.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciário exigidas no edital de licitação respectivo. 
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10.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante 

legal do órgão gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

10.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

10.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento 

ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

10.5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no 

Termo de Referência. 

10.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em 

Edital. 

10.7. O transporte do objeto deverá obedecer aos critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade e a esterilidade do objeto/equipamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. Gerenciar a ARP – Ata de Registro de Preço. 

11.2. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente instrumento. 

12.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÕES 

13.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 

deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

13.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO MUNDO-MT 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

13.2. Eventuais mudanças de endereço dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito 

ao órgão gerenciador. E-mail licitacao@novomundo.mt.gov.br  

http://www.novomundo.mt.gov.br/
mailto:licitacao@novomundo.mt.gov.br


 

Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista – Fone: (66) 3539-6003 
CEP: 78.528-000 - Novo Mundo -MT 

www.novomundo.mt.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 
termos do art. 654, § 2º, do Código Civil. 

14.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 
fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 14.133/21 e 
legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

14.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais realizadas pelo Fiscal da Ata de 
Registro de Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-
se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a 
ao Prefeito para Homologação e Despacho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação Jornal Oficial dos Municípios – AMM e ao Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer 
controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

16.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Novo Mundo, 22 de abril de 2024. 

 
Antônio Mafini 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

LEANDRO SIMÕES HABIB 
Representante empresa 

LEVIVANS COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

http://www.novomundo.mt.gov.br/

